
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COORDENy\DORIA DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 037/2017/TJPA

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N" 058/2017/TJPA

Aos 06 dias do mês de dezembro de 2017, o Estado do Pará, por intermédio do Tribunal de

Justiça do Estado do Pará, órgão do Poder Judiciário, com sede na Avenida Almirante Barroso,

n°. 3089, bairro do Souza, cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, inscrito no

CNPJ/MF sob o n° 04.567.897/0001-90, doravante denominado TJPA, por seu Secretário de

Administração, FRANCISCO DE OL5VEIRA CAftflPOS FILHO, brasileiro, residente e

domiciliado em Belém, capital do Estado do Pará, portador da carteira de identidade n°.

8293120 SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob o n''. 141.758.512-91, designado pela Portaria n°.

PORTARIA N° 574/2017-GP de 1° de fevereiro de 2017, publicada no Diário de Justiça do dia

02 fevereiro de 2017, nos termos da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; do Decreto

Estadual n°. 876, de 29 de outubro de 2013; da Lei n°. 8.078. de 11 de setembro de 1993

(Código de Defesa do Consumidor); e pelas demais normas legais aplicáveis, em face da

classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n°. 058/TJPA/2017 (processo

n° PA-PRO-2017/02301), para o Registro de Preços n° 037/TJPA/2017, conforme

homologação da Secretaria de Administração deste Egrégio Tribunal, publicada no Diário

Oficial do Estado do Pará em 06 de dezembro de 2017, registram-se os preços oferecidos pela

empresa VANGUARDA INFORIVIÁTICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.

27.975.551/0001-27, com sede na cidade de Brasilia, Estado do Distrito Federal, á Q SHCGN

CR Quadra 702/703, Bloco A, loja 47, 3° andar, sala 31, CEP: 70.720-610, tel.: (61) 3968-9919,

e-mail: licitacao@vanguardadf.co'm.bf/ empenho@vanguardadf.com.br, doravante

denominada EMPRESA, neste ato representada por ANA PAULA BEZERRA MONTEIRO,

portadora do RG n° 80.84.724 - SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob o n° 081.706.744-25, cuja

proposta foi classificada em primeiro lugar do item 1, do certame supracitado.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de

digitalizadoras para atender as necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,

observadas as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência -

anexo I, pelo período de 12 (doze) meses.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

Esta ata de registro de preços é documento vinculativo obrigacional e seu prazo de validade

não será superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, com início em 06 de

dezembro de 2017 e término em 06 de dezembro de 2018, com eficácia legal após a

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante o prazo de validade desta ata, o TJPA não estará

obrigado a adquirir o objeto referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de

Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente,

sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie á EMPRESA, sendo-lhe,

entretanto, assegurada a preferência de contratação em igualdade de condições.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A partir da assinatura da presente ata. a EMPRESA assume o

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, aos pedidos realizados e se obriga

a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas neste instrumento e no termo de

referência, ficando sujeita, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento

de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A retirada da nota de empenho será a caracterização do

compromisso de entregar os bens/materiais objetos da presente ata.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

Os preços ofertados pela EMPRESA constam de sua proposta, parte integrante desta ata.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo

período de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação desta ata de registro de preços.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNITÁRIO TOTAL

1
SCANNER Avision AD260 com

Mesa dígitalizadora FB1200+
20 R$4.162.00 RS 83.240,00

CLAUSULA QUARTA

REGISTRADOS
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Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do fornecimento/prestação ou bens

registrados, cabendo ao TJPA promover as negociações junto à EMPRESA, observadas as

disposições contidas na alínea "d", do inciso II do caputóo ait 65 da Lei n°. 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado

no mercado por motivo superveniente, o TJPA convocará a EMPRESA para negociar a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a EMPRESA não aceitar reduzir seus preços aos valores

praticados pelo mercado será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A ordem de classificação das empresas que aceitarem reduzir

seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços

registrados e a EMPRESA não puder cumprir o compromisso, o TJPA poderá:

I - liberar a EMPRESA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de entrega dos bens/materiais, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados;

II - convocar as demais empresas para assegurar igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de solicitação de revisão de preços a requerimento da

empresa, esta deverá efetuá-la em momento anterior ao pedido de entrega/prestação efetuado

pelo TJPA. e dentro do prazo de validade da ata.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o TJPA deverá proceder á

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

PARÁGRAFO SÉTIR/IO - O registro da EMPRESA será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido pelo TJPA, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores

àqueles praticado no mercado; ou
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IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°. 8.666/1993, ou no

art. 7° da Lei n°. 10.520/2002.

PARÁGRAFO OITAVO - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nos incisos I, II e

IV do parágrafo anterior será formalizado por despacho do TJPA, assegurado o contraditório e

a ampla defesa.

PARÁGRAFO NONO - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovado e justificado;

I - por razão de interesse público; ou

II-a pedido da EMPRESA.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com a nota fiscal de serviços/fornecimento, com prazo

até 10 (dez) dias úteis, contados da data do atesto da execução dos serviços na nota fiscal,

após verificada a conformidade da execução e documentação respectiva, através de crédito

em conta corrente no Banco CEP, Agência 0972, conta corrente n° 3487-8, mediante a

apresentação de fatura emitida pela EMPRESA em correspondência ao objeto executado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A nota fiscal ou fatura deverá vir acompanhada obrigatoriamente

dos comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista, demonstrada através de consulta on-line

ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e ao site da Justiça do

Trabalho competente ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta

aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8.666/1993.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderá o TJPA descontar o valor correspondente aos danos a que

a EMPRESA der causa das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O TJPA poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes às multas ou a indenizações devidas pela EMPRESA, nos termos desta ata.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a EMPRESA das suas

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do material/equipamento.
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PARÁGRAFO QUINTO - Para efeito de pagamento, o TJPA procederá às retenções tributárias
e previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento.

PARÁGRAFO SEXTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a EMPRESA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de

atualização financeira devida pelo TJPA, entre a data acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga; e

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0.0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA

São obrigações da EMPRESA além das previstas nesta ata de registro de preços, a seguir

especificadas, as demais previstas no editai e no termo de referência:

I - Executar fielmente o objeto da presente ata de registro de preços, obedecendo

rigorosamente as exigências e especificações contidas no termo de referência, Anexo I do

edital, que é parte integrante desta ata.

II - Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas

pelo TJPA. substituindo imediatamente os objetos não aprovados pela fiscalização.

Ili - Comunicar ao TJPA toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a

vigência da ata e fornecimento dos bens/materiais;

IV - Manter durante a vigência da ata de registro de preços as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital convocatório apresentando, sempre que exigidos, os

comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica.
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V - Acatar todas as exigências do TJPA, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização,

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo ás reclamações formuladas.

VI - Atender às especificações contidas nesta ata de registro de preços, no edital convocatório,

no termo de referência e na sua proposta, às quais a EMPRESA fica vinculada.

VII - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, sujeitando-se às penas e às multas

estabelecidas no edital e nesta ata, além da aplicação daquelas previstas na Lei n°. 8.666/1993

e suas alterações posteriores, sem prejuízos das demais.

VIII - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os custos e encargos resultantes do

fornecimento objeto desta ata de registro de preços, inclusive impostos, taxas, fretes,

emolumentos e suas majorações, incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto registrado.

IX - Em nenhuma hipótese poderá a EiVlPRESA veicular publicidade acerca do objeto da

presente ata de registro de preços.

X - A EMPRESA se sujeita às disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor,

instituído pela Lei n°. 8.078/1990.

XI - A EMPRESA não poderá possuir em seu quadro de sócios e empregados cônjuges,

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

desembargadores e juizes vinculados ao TJPA, bem corno de ocupantes de cargos de direção

e assessoramento, conforme art. 3° da Resolução n°. 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça

-CNJ.

XII - Cumprir as demais obrigações constantes do termo de referência, que é parte integrante

desta ata.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO TJPA

São obrigações do TJPA, além das demais previstas nesta ata de registro de preços e nos

anexos que integram e complementam o edital convocatório:

I - Efetuar o pagamento das notas fiscais/faturas na forma e prazo estabelecidos.

II - Observar para que, durante a vigência da ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na ücitação, bem assim, a compatibilidade com as

obrigações assumidas.
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III - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados

para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados

pelo representante da EMPRESA.

V - Comunicar à EMPRESA quaisquer irregularidades no objeto desta ata, objetivando a

imediata reparação ou substituição dos produtos.

VI - Atestar a entrega e a aceitação dos bens/materiais fornecidos, bem como sua adequação

às especificações exigidas, rejeitando os que não estiverem de acordo com as especificações

do termo de referência, por meio de notificação à detentora do preço registrado.

VII - Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio os defeitos

detectados na prestação/fornecimento e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a

seu critério, exijam correção por parte da EMPRESA.

VIII - Cumprir as demais obrigações constantes do edital e do termo de referência.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

1,2. O acompanhamento e a fiscalização Ata de Registro de Preços ficarão sob a

responsabilidade dos seguintes setores: Departamento de Documentação e Informação,

Secretaria Judiciária e Coordenadoria de Atendimento ao Usuário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O TJPA promoverá o acompanhamento e fiscalização do objeto

desta ata, sob os aspectos quantitativos e qualitativos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização pelo TJPA não exclui nem reduz a responsabilidade

da EMPRESA por quaisquer irregularidades no fornecimento, nem perante terceiros, ainda que

resultante de imperfeições técnicas.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Ficará impedida de licitar e contratar com o Estado do Pará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

e será descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, se

for o caso, sem prejuízo das multas previstas no edital, nesta ata de registro de preços e das

demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n®. 8.666/1993, garantido o direito à ampla

e prévia defesa, a EMPRESA que:
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a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata de registro de

preços, não retirar a nota de empenho ou a ordem de autorização;

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto desta ata;

e) não mantiver a proposta, injustificadamente;

f) falhar ou fraudar na execução do objeto desta ata;

g) comportar-se de modo inidôneo;

h) cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelo atraso na execução no fornecimento, pela inexecução total

ou parcial do objeto desta ata de registro de preços, pelo não atendimento ás especificações

contidas no termo de referência (Anexo I), e descumpnmento de qualquer obrigação prevista

no edital, nesta ata e nos instrumentos afins, o TJPA poderá aplicar à EMPRESA as seguintes

sanções, além das previstas no caput desta cláusula, garantida a ampla e prévia defesa:

a) advertência;

b) multa, nos termos descritos no parágrafo quarto;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO SEGUNDO ~ As sanções previstas no caput desta cláusula e nas alíneas a e c

do parágrafo primeiro poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea b do parágrafo

primeiro, facultada a defesa prévia da EMPRESA, no respectivo processo, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data em que a EMPRESA foi oficialmente comunicada, salvo

para a sanção estabelecida na alínea c do parágrafo primeiro, cuja defesa deverá ser

apresentada no prazo de 10 (dez) dias, contado da abertura de vista.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a EMPRESA

descumprir qualquer obrigação, e será expedida pela Presidência do TJPA.

PARÁGRAFO QUARTO - A multa é a sanção pecuniária que será imposta á EMPRESA pelo

atraso injustificado na entrega do objeto desta ata, e será aplicada nos seguintes percentuais:

PA-PR0-2() 17/04572

ASN



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COORDENADORIA DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, calculado

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove

décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto,

calculado desde o primeiro dia de atraso sobre o valor correspondente à parte inadimplente,

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

c) Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total desta ata, por descumprimento do prazo de

entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a e b deste subitem;

d) Até 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada da adjudicatária em assinar a

ata de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido

pela Administração, recusa parcial ou total de entrega do pedido, ou rescisão da nota de

empenho, calculado sobre a parte inadimplente: sem prejuízo da aplicação do disposto nas

alíneas a, be c deste subitem.

e) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula

desta ata ou do termo de referência, exceto prazo de entrega e casos previstos nas alíneas

anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO - A multa será formalizada por termo de aplicação de penalidade e

será executada após regular processo administrativo, garantida à EMPRESA o direito de

defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos

termos dos §§2° e 3° do art. 86 da Lei n°. 8.666/1993, na seguinte ordem:

a) mediante desconto no valor das parcelas devidas à EMPRESA; e

b) mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

PARÁGRAFO SEXTO - Se preferir, poderá a EMPRESA efetuar o pagamento ou autorizar

expressamente o desconto do valor da multa aplicada dos pagamentos pendentes, no prazo de

05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias

corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega do objeto, se dia de

expediente normal no TJPA, ou no primeiro dia útil seguinte.

PARÁGRAFO OITAVO - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado o

atraso não superior a 05 (cinco) dias.
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PARÁGRAFO NONO - O TJPA poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a

aplicação da penalidade de multa nos casos em que o valor for considerado irrisório.

a) Para fins de aplicação deste parágrafo, será considerado irrisório valor igual ou inferior a 2%

(dois por cento) do previsto no art. 24, II da Lei n° 8.666/1993.

b) Nos casos de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade deverá

ser aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade tenha sido

suspensa anteriormente.

c) Para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados os

antecedentes da EMPRESA nos últimos 12 (doze) meses, contados a partir da primeira

ocorrência, ainda que sobrestada, não importando se decorrente de fato gerador distinto.

d) Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, individualmente,

cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte em aplicação da

respectiva penalidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e a ata de

registro de preços poderão ser rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade

contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que deverá ser penalizado na forma da

alínea b do parágrafo quarto.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A sanção pecuniária prevista na alínea e do parágrafo

quarto não se aplica nas hipóteses de rescisão que não ensejam penalidades.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO ~ A sanção de impedimento prevista no caput desta

cláusula será aplicada de acordo com os prazos a seguir;

a) por até 01 (um) ano, quando a licitante vencedora convocada dentro do prazo de validade de

sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, retirar a nota de empenho ou a ordem

de autorização {caput, alínea a); deixar de entregar a documentação exigida para o certame

{caput, alínea ò); ou não mantiver sua proposta, injustificadamente {caput, alínea e);

b) de 01 (um) a 02 (dois) anos, quando a EMPRESA ensejar o retardamento da execução do

objeto desta ata de registro de preços, devendo ser considerados os prejuízos causados à

Administração {caput, alínea d)\

c) de até 02 (dois) anos, quando a EMPRESA falhar na execução do objeto desta ata de

registro de preços {caput, alínea f)]
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d) de até 05 (cinco) anos, quando a EMPRESA apresentar documento falso ou fizer declaração

falsa {caput, alínea c); fraudar na execução do objeto desta ata de registro de preços {caput,

alínea f}] comportar-se de modo inidòneo {caput, alínea g); ou cometer fraude fiscal {caput,

alínea h).

PARÁGRAFO DÉCIlVIO TERCEIRO - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que a EMPRESA ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção de impedimento aplicada.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A declaração de inidoneidade, sua extinção e seus efeitos

serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinados ou vinculados à Administração

Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei n '̂. 8.666/1993.

PARÁGRAFO DÉCIlVIO QUINTO - Assegurado o direito à ampla e prévia defesa e ao

contraditório, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato

deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e obrigatoriamente registrada no

SICAF devendo constar:

a) a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

b) o prazo do impedimento para licitar e contratar ou da declaração de inidoneidade;

c) o fundamento legal da sanção aplicada;

d) o nome ou a razão social da empresa punida, com o número de sua inscrição no Cadastro

da Receita Federal (CPF/CNPJ).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - As sanções serão aplicadas pela Presidência do TJPA, á

vista dos motivos informados na instrução processual.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - É facultado à EMPFiESA interpor recurso contra a

aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

a contar da ciência da respectiva notificação.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - O recurso será dirigido á autoridade superior, por

intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado,

devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado

do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

PA-PRO-2017/04572

ASN



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COORDENADORIA DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Da declaração de inidoneidade aplicada caberá pedido de

reconsideração à autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser apresentado no prazo

de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto

quando for explicitamente disposto em contrário.

CLAUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO

OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Esta ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade autárquica e fundacional que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do TJPA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais entidades que não participaram do registro de preços,

quando desejarem fazer uso desta ata, deverão consultar o TJPA para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá á EMPRESA, beneficiária da ata de registro de preços,

observadas as condições aqui estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento

decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras

decorrentes desta ata, assumidas com o TJPA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não

poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos do fornecimento registrado nesta

ata para o TJPA.

PARÁGRAFO QUARTO - O quantitativo decorrente das adesões a esta ata não poderá

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta ata para o

TJPA, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

PARÁGRAFO QUINTO - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão á ata após a

primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando,

justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão

gerenciador.

PARÁGRAFO SEXTO - Após autorização do TJPA, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta ata.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pela EMPRESA das obrigações assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

TJPA.

PARÁGRAFO OITAVO ~ É facultada aos órgãos e entidades municipais, distritais ou de outros

Estados a adesão a esta ata. devendo-se dar prioridade aos órgãos e entidades da

Administração Pública do Estado do Pará.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO

O TJPA será o órgão responsável pelos atos de controle e administração desta ata de registro

de preços e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de

registro e os quantitativos a serem adquiridos, as empresas para os quais serão emitidos os

pedidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento das obrigações contratuais objeto desta ata será

efetuado pelo setor do TJPA, com autoridade para exercer, como representante da

Administração do TJPA, toda e qualquer ação de orientação geral e acompanhamento na

execução do fornecimento objeto da presente ata.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A convocação das empresas pelo TJPA será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A EMPRESA convocada na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar a nota de empenho e a ordem de autorização, ou não cumprir as

obrigações estabelecidas nesta ata de registro de preços, estará sujeita ás sanções previstas

no edital e neste instrumento.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o TJPA poderá indicar

a próxima EMPRESA a ser destinado o pedido, na ordem de classificação, sem prejuizo da

abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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As despesas decorrentes da contratação objeto desta ata correrão à conta de recursos

consignados no orçamento do TJPA para os exercícios alcançados pelo prazo de vigência da

ata de registro de preços, a cargo do TJPA, tomadas as cautelas de realização de empenho

prévio a cada demanda para execução do objeto da presente ata, cujos programas de trabalho

e elementos de despesas específicos constarão na respectiva nota de empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Será incluído nesta ata o registro das licitantes que aceitarem cotar os preços iguais aos da

licitante vencedora na ordem de classificação do certame.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ordem de classificação das licitantes registradas na ata deverá

ser respeitada nas contratações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A condição estabelecida no caput desta cláusula tem por objetivo

a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Integram esta ata: o Edital do Pregão Eletrônico n°

058/TJ PA/2017, o Termo de Referência e a proposta da empresa classificada em primeiro

lugar no supracitado certame.

PARÁGRAFO QUARTO - O prazo para assinatura desta ata será de até 05 (cinco) dias úteis,

contado da data do recebimento oficial de convocação.

PARÁGRAFO QUINTO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das

disposições constantes da Lei n" 8.666/1993, do Decreto Estadual n° 876/2013, da Lei n°.

8.078/1993 e da Portaria n°. 5.132/2013 do Gabinete da Presidência do TJPA.

PARÁGRAFO SEXTO - O resumo da ata de registro de preços será publicado no Diário Oficial

do Estado do Pará no prazo de até 10 (dez) dias, contados da sua assinatura, condição

indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro de Belém. Capital do Estado do

Pará, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor e forma.

Belém, 06 de dezembro de 2017

FRANCISCO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO

Secretário de Administração

ANA PAULA BEZERRA MONTEIRO

VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA - EPP

Testemunhas:

Nome^ KjQ^:sÚn/\/Õ^ry\. S-CWv ^
CPF n°. CPF n". '(
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de digitaiizadoras para

atender as necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Motivação da contratação:

Objetivando a implantação do processo de gestão documental nas comarcas do

Poder Judiciário do Estado do Pará com vistas a garantir o tratamento do acervo

processual arquivado, de acordo com a tabela de temporalidade, assim como a

digitalização de processos para atendimento da exigência do Superior Tribunal de

Justiça (STJ) e novo do novo Código de Processo Cível, urge a aquisição de Scanners

de mesa, a serem utilizados pela Divisão de Arquivo do Departamento de Documentação

e Informação e pela Secretaria Judiciária deste Egrégio TJPA.

2.2. Objetivos a serem alcançados com a contratação;

a) Proporcionar maior celeridade nos processos de digitalização do acervo físico;

b) Garantir o tratamento do acervo processual arquivado, de acordo com a tabela de

temporalidade, a fim de otimizar os recursos do Tribunal e melhorar a utilização do espaço físico

de seus Fóruns;

c) Digitalização de processos para atendimento da exigência do Superior Tribunal de Justiça (STJ)

e do novo Código de Processo Cível - Lei N° 13.105, de 16 de março de 2015.

2.3. Benefícios diretos e indiretos resultantes da contratação:

a) Viabilizar a execução do Projeto de Gestão Documental do Poder Judiciário do Estado do Pará;

b) iVlaior celeridade na consulta de documentos;

c) Maior segurança, devido à contingência dos documentos físicos em digitais;

d) Maior economia de papel, suprimentos e espaço físico para a guarda dos processos.
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2.4. Alinhamento Estratégico:

O orçamento para esta ação foi estimado dentro do plano de contratações da

Secretaria de Administração para o ano de 2017 com impacto em torno de 2% no total do

orçamento disponível.

Para esta licitação, os recursos estarão disponíveis na fonte de recursos N° 0118 -

Atualização e Manutenção da Infraestrutura de Tecnologia do Poder Judiciário no

elemento de despesa 449052.

2.5. Referência aos estudos preliminares:

Este termo de referência foi elaborado considerando o Documento de Oficialização

da Demanda (DOD) encaminhado pela Secretaria de Informática e os estudos

preliminares constantes do processo administrativo PA-PRO-2017/02301.

2.6. Relação entre a demanda e a quantidade de bens

A distribuição dos scanners será feita de acordo com a necessidade do Departamento de

Documentação e Informação deste Tribunal de Justiça.

2.7. Análise de mercado de Tecnologia da Informação e Comunicação:

Após a análise de mercado e busca por Atas de Registro de Preços, concluímos pela

inexistência de ata que atenda às necessidades deste Tribunal de Justiça, urge a

necessidade de iniciar processo licitatório para aquisição de 20 unidades do referido

scanner, conforme especificações técnicas contidas no item 4 deste termo de referência.

2.8. Natureza do objeto:

A solução é composta de um scanner de rnesa e demiais especificações técnicas deste

Termo de Referência.

2.9. Parcelamento dos itens que compõem a solução de TIC:

O parcelamento poderá ser feito apenas em relação ás quantidades e de acordo com

as necessidades do TJPA.

2.10. Modalidade, tipo de licitação e Critérios de Habilitação:
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Através de processo licitatório na modalidade pregão eletrônico para registro de

preços 2.11. Impacto ambientai:

A detentora da ata de registro deverá desenvolver suas atividades em conformidade e

aderência; no que couber, às regras estabelecidas pela Recomendação 11 de 22/05/2007

do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda aos Tribunais que adotem políticas públicas

visando à formação e recuperação de um ambiente ecologicamente equilibrado dentre

outros.

2.12. Conformidade técnica e legal do objeto:

Constitui o referencial normativo da presente licitação dos seguintes dispositivos legais:

I, Lei n° 8.666/1993 - Institui normas para licitações e contratos da Administração

Pública e dá outras providencias.

II. Lei n° 10.520/2002- Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

[yiunicípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de

licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras

providencias.

Ili. Decreto n° 5.450/2005 - Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para

aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providencias.

IV. Acórdão n° 1.099/2008 - TCU Plenário - Manifestou entendimento de que,

havendo dependência entre os fornecimentos que compõem o objeto licitado, a opção

pelo não parcelamento mostra-se adequada, no mínimo do ponto de vista técnico.

V. Nota Técnica n° 02/2008 - SEFTI/TCU - Estabelece o uso do pregão para aquisição

de bens e serviços de tecnologia da informação.

VI. Instrução Normativa SLTI n° 01/2010- Dispõe sobre os critérios de

sustentabllidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela

Administração Publica Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providencias.

Vil. Resolução 182 do CNJ, de 17/10/2013 - Dispõe sobre diretrizes para as

contratações de Solução de Tecnologia da informação e Comunicação pelos órgãos

submetidos ao controle administrativo e financeiro do Conselho Nacional de Justiça

(CNJ).

2.13 Obrigações contratuais
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2.13.1 Obrigações do contratante

a). Rejeitar os scanners que não atendam aos requisitos constantes das especificações

constantes do termo de referência;

b). Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido neste termo de referência;

c). Notificar a detentora da ata de registro de preços, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas nos scanners, para que sejam adotadas as medidas corretivas

necessárias;

d). Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela vencedora da licitação.

2.13.2 Obrigações da detentora da ata de registro

a) prestar os serviços dentro do horário administrativo do TJPA para atividades que necessitem

sua participação;

b). Manter sigilo absoluto sobre todas as informações, dados e documentos pertencentes ao

TJPA, aos quais a detentora da ata de registro tenha acesso, sejam eles relativos ou não à

prestação dos serviços; incluindo, sem se limitar, à adoção de procedimentos adequados para

armazenamento, transmissão, transporte e utilização de informações em qualquer mídia, tanto

nas dependências do TJPA quanto em ambiente externo;

c). Prestar os serviços com pessoal adequadamente capacitado em locais e instalações de

acordo com as orientações constantes neste edital;

d). Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste

contrato, sem prévia autorização do TJPA.

e). Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas nesta licitação.

3 Detalhamento do objeto

3.1 Forma de execução e de gestão do contrato

O contrato será gerido pela Secretaria de Administração sob a fiscalização do Gestor

do Contrato.

3.1.1. Principais papéis (Art. 18, § 3°, III, a, 1 da Instrução Normativa N. 182 - CNJ)
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A execução do (s) equipamentos (s) pressupõe a existência dos seguintes papéis e

responsabilidades:

a. Gestor do contrato: servidor com atribuições gerenciais, técnicas ou operacionais

relacionadas ao processo de gestão do contrato;

b. Fiscal demandante do contrato: servidor representante da área demandante da solução de

Tecnologia da Informação e Comunicação, indicado pela respectiva autoridade competente

para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos funcionais da solução;

c. Fiscal técnico do contrato: servidor representante da área de Tecnologia da Informação e

Comunicação, indicado pela respectiva autoridade competente para fiscalizar o contrato quanto

aos aspectos técnicos da solução;

d. Fiscal administrativo do contrato: servidor representante da área administrativa, indicado

pelo Secretário de Administração para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos

da execução, especialmente os referentes ao recebimento, pagamento, sanções, aderência às

normas, diretrizes e obrigações contratuais;

e. Preposto: funcionário representante da detentora da ata de registro, responsável por

acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto ao gestor do

contrato, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as questões técnicas,

legais e administrativas referentes ao andamento contratual.

3.1.2. Dinâmica da execução (Art. 18, § 3°, III, a, 2 da Instrução Normativa N. 182 - CNJ)

A execução do objeto será realizada da seguinte forma:

a. Os scanners DEMANDADOS ou SOLICITADOS deverão ser entregues em até 30 (trinta)

dias após a emissão do empenho;

b. A vigência da garantia deverá perdurar por 12 (doze meses) meses;

c. Os serviços de garantia serão acompanhados por servidor do Tribunal de Justiça do

Estado do Pará.

3.1.3 Instrumentos de solicitação do(s) sei'viço(s) de assistência técnica (Art. 18, § 3°,

III, a, 3 da Instrução Normativa N. 182 - CNJ)

Serão utilizados os seguintes instrumentos formais de solicitação do (s) serviço (s):

a. Mensagem eletrônica (e-mail) de chamado técnico como ferramenta preferencial de

solicitação. Caso o sistema de mensagem da central de atendimento não exista ou esteja
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inoperante, a prestação poderá ocorrer por sistema web ou telefone (0800 ou de custo local),

desde que seja possível aferir as condições estabelecidas nos níveis de serviços exigidos no

que se refere especialmente aos dados de abertura e de fechamento dos chamados técnicos;

b. Ordem de serviço (OS) como ferramenta de solicitação de acompanhamento e de aferição

do serviço prestado.

3.1.4 Níveis de serviços exigidos e monitoramento da execução

O período de disponibilidade para execução, pela detentora da ata de registro, dos serviços de

suporte técnico para os equipamentos é na modalidade de 24x7, isto é, de 24 (vinte e quatro) horas por

dia e 07 (sete) dias por semana (de segunda a segunda), exceto quando especificado diferente;

3.1.4.1 Formas de acompanhamento do contrato

Serão utilizadas as seguintes formas de comunicação e acompanhamento da execução:

a. Mensagem eletrônica (e-mail);

b. Telefone;

c. Ordem de serviço;

d. Relatório do chamado técnico;

e. Reuniões presenciais (pré-agendadas).

3.1.4.2 Metodologia de avaliação da qualidade

Será constatada a qualidade após conferência quantitativa e qualitativa dos mesmos por parte

do fiscal técnico do contrato no almoxarifado.

3.1.4.3 Níveis de serviço

O período de disponibilidade para execução, pela detentora da ata de registro, dos serviços de

suporte técnico para os equipamentos é na modalidade de 24x7, isto é, de 24 (vinte e quatro) horas por

dia e 07 (sete) dias por semana (de segunda a segunda), exceto quando especificado diferente;

3.1.4.4 Estimativa de volume de bens/serviços

As 20 unidades dos scanners foram identificadas a partir do levantamento pelo Departamento de

Documentação e Informação deste Tribunal de Justiça para a implantação do Projeto de Gestão

Documental do Estado do Pará.

2
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3.1.4.5 Prazos e Condições

Os equipamentos, conforme a necessidade deste Tribunal, deverão ser entregues no máximo até

30 dias da data da emissão do empenho.

3.1.4.6 Qualidade e recebimento dos produtos (Art. 18, § 3°, III, a, 6 da Instrução

Normativa N. 182-CNJ)

Será constatada a entrega definitiva dos produtos após conferência quantitativa e qualitativa dos

mesmos por parte do fiscal técnico da ata de registro de preços.

3.1.4.7 Forma de pagamento (Art. 18, § 3°, III, a, 7 da Instrução Normativa N. 182 - CNJ)

O pagamento ocorrerá através de compensação bancária mediante depósito na conta corrente

da contratada, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, conforme a entrega dos equipamentos e o ateste da

Nota fiscal pelo integrante técnico no contrato do Tribunal de Justiça do Pará.

3.1.4.8 Transferência de conhecimento (Art. 18, § 3°, III, a, 8 da Instrução Normativa N.

182-CNJ)

Não se aplica, pois se trata de aquisição de hardv/ara

3.1.4.9 Critérios de seleção do fornecedor

Através de processo licitatório na modalidade pregão eletrônico para registro de preços

3.1.4.10 Penalidades

Pela inexecução total ou parcial e pelo descumprimento de qualquer das obrigações

previstas neste termo de referência serão aplicadas as penalidades previstas no instrumento

convocatório e seus anexos.

4 Requisitos Técnicos

4.1 Características Mínimas - 20 unidades

4.1.1 Características de entrada:

o Dispositivo de carregamento acoplado (CCD) / Sensor de imagem por contato (CIS);
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o Alimentação bivolt automático (110/220V.);

® Resolução óptica mínima de 200 dpi;

9 Resolução de saída de 1200 dpi;

o Profundidade da cor de saída: Monocromática (1 bit) / Tons de Cinza (8 bits) / Colorido

(24 bits):

o Modo de alimentação: Alimentador Automático de Documentos (ADF) e Mesa

digitalizadora (F/aíòed):

o Modo de digitalização: Simplex (frente) e duplex (frente e verso);

o Velocidade de digitalização A4: Colorido, Escala de cinza, Monocromático - 200 dpi - no

mínimo, 60 páginas por minuto (simplex) ou mais e duplex 120 imagens por minuto ou

mais (duplex); Escala de cinza. Monocromático - 300 dpi - no mínimo, 60 páginas por

minuto (simplex) ou mais e duplex 120 imagens por minuto ou mais (duplex); Colorido -

300 dpi - no mínimo. 40 páginas por minuto (simplex) ou mais e duplex 80 imagens por

minuto ou mais (duplex);

® Ciclo de trabalho diário de 4.000 folhas/dia ou mais;

o Alimentação contínua; Capacidade do alimentador automático (ADF): mínimo de 80

folhas A4;

o Tamanho de documento:

Mínimo no ADF (A8) (52 x 74 mm); Máximo no ADF A4 (210 x 297 mm);

o Conexão USB 3.0 (Compatível com versões anteriores);

o Formatos do Arquivo: JPEG, TIFF, PDF

ô Conversão de documentos em imagens adequadas para OCR (Reconhecimento ótico

de caracteres);
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a Outras características: Detecção de fim de página; Detecção inteligente de folha dupla,

fundo preto ou branco selecionável; Remoção de páginas em branco; Contador de

páginas.

o Deve acompanhar Manual Completo, cabo USB, mídias de instalação de softwares e

drivers, cabo de força e demais itens necessários para o funcionamento do

equipamento.

4.1.2 Garantia e Serviços de assistência técnica:

o Garantia mínima comprovada de 01 (um) ano de fábrica com suporte técnico na Região

Metropolitana de Belém.

5 ESTIMATIVA

ITEM DESCRIÇÃO QTDE
VALOR UNITÁRIO

MÉDIO
VALOR TOTAL

1 SCANNER DE MESA TIPO A4 20 R$ 8.423,75 R$ 168.475,00

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 168.475,00

6 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para esta licitação, os recursos estarão disponíveis na fonte de recursos N° 0118 -

Atualização e Manutenção da Infraestrutura de Tecnologia do Poder Judiciário no elemento de

despesa 449052.

7 Fiscalização

Para esta licitação serão designados os seguintes servidores nas funções de Fiscal

Demandante e Gestor da Ata e Fiscal Técnico:

7.1 - Gestor da Ata:

Nome: Pollyanna Pires

Matrícula: 8231-7

PA-PRO-2017/04572
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7.2 - Fiscal Demandante

Nome: David da Cruz Gomes

Matrícula; 6505-6

7.3 - Fiscal Técnico:

Nome: Fabrício José Uchôa Corrêa

Matrícula: 10462-1

7.4 - Fiscal Administrativo:

Conforme indicação da Secretaria de Administração.

Modelos (Art. 18, § 3°, V da Instrução fsiormativa N. 182 - CiMJ)

Será utilizado o seguinte modelo a seguir:

Modelo de proposta de preços:

"Prezados Senhores,

Em atenção ao Pregão Eletrônico n° XXX/TJPA/2017, estamos apresentando nossa proposta

comercial para fornecimento ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, dos

produtos e serviços listados abaixo. Os preços unitários e o total por nós cotados para

fornecimento são os relacionados abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNITÁRIO TOTAL

1 SCANNER DE MESA TIPO A4 20 R$ 8.423,75 R$ 168.475,00

Total + (Valor por extenso)

Prazo de validade da proposta, a contar da data de abertura do certame licitatório:

(não inferior a 90 dias).

Declaro que nos valores ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados

através de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis á perfeita

execução do objeto do pregão.

Local e data. Assinatura"
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120 • DIÁRIO OFICIAL N» 33513

/ NO. de Dlirias: 5'/>(cinco e mela) / Origem: BELÉM/PA /
Destino: ALTAMIRA/PA / Periodo: 26/11 á 01/12/2017 /
Objetivo: REALIZAR CORREIÇÃO.

PORTARIA DE DIÁRIA N* 3594/2017 - SP, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: MONICA MACIEL SOARES FONSECA / Cargo: JUÍZA
AUXILIAR DA VICE-PRESIDÊNCIA/ Matrícula: 7005 / N». do
Diárias: S</2 (cinco e meia) / Origem: BELÉM/PA / Destino:
ALTAMIRA/PA / Período: 26/11 i 01/12/2017 / Objetivo:
REALIZAR CORREIÇÃO.

PORTARIA DE DIÁRIA N° 3595/2017 - SP, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: THAIZA MARTINS PEREIRA SUANO DE FARIAS/ Cargo:
ASSESSORA JURÍDICA/ Matrícula: 104850/ N». de Diárias: S'/>
(cinco e meia) / Origem: BELÉM/PA / Destino: ALTAMIRA/PA /
Período: 26/11 à 01/12/2017 / Objetivo; REALIZAR CORREIÇÃO.

PORTARIADE DIÁRIA N* 3S96/2017 - SP, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: RONALDO DOUGLAS PENA GONÇALVES / Cargo:
OFICIAL DE JUSTIÇA / Matrículas 8443/ No. de Diárias: l'/i
(uma e mela) / Origem: SALVATERRA/PA / Destina: BELEM/PA
/ Período: 26 à 27/11/2017 / Objetivo: CONDUZIR VEÍCULO
OFICIAL PARA REVISÃO

PORTARIA DE DIÁRIA N* 3597/2017 - SP, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: RAIMUNDA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA / Cargo:
ANALISTA JUDICIÁRIO / Matrícula: 65943 / No. do Diárias:
Vj (meia) / Origem: ABAETETUBA/PA / Destino: MOJU/PA /
Periodo: 29/11/2017 / Objetivo; DEPOIMENTO ESPECIAL.

PORTARIA DE DIÁRIA N<3598/2017 - SP, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: SARA HELENA COSTA BATISTA / Cargo: ANALISTA
JUDICIÁRIO / Matricula: 162086 / N<>. de Diárias: '/? (meia)
/ Orígem: ABAETETUBA/PA / Destino: MOJU/PA / Período:
29/11/2017 / Objetivo: DEPOIMENTO ESPECIAL.

PORTARIADE DIÁRIA N» 3599/2017 - SP, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: TACIANA VICENTE ARAÚJO / Cargo: ANALISTA
JUDICIÁRIO / Matricula: S9064 / N°. de Diárias: V> (meia)
/ Origem: MARABA/PA / Destino: JACUNDÂ/pa / Período:
23/11/2017 / Objetivo: ESTUDO SOCIAL

PORTARIA DE DIÁRIA N» 3600/2017 - SP, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: HAENDEL MOREIRA RAMOS / Cargo: JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE SÃO FÉUX DO XINGU / Matrícula: 151122
/ NO.de Diárias: 2 (duas) / Origem: SÃO FÉUXDO XINGU /
PA / Destino: TUCUMÃ/PA / Periodo: 24 e 27 à 28/11/2017 /
Objetivo: SEMANA NACIONAL DACONCILIAÇÃO

PORTARIA DE DIÁRIA N<3601/2017 - SP, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: MARY JANE MOREIRA OLIVEIRA / Cargo: ATENDENTE
JUDICIÁRIO / Matrícula; 12890 / No. do Diárias: lOVi (dez
c meia) / Origem: SANTAREM/PA / Destino: FARO, TERRA
SANTA JURUTI. PRAINHA c ALMERIM/PA / Período: 27/11
á 07/12/2017 / Objetivo: EXECUÇÃO 00 PROGRAMA DE
GESTÃO DOCUMENTAL E ORIENTAÇÃO DE SERVIDORES
QUATO AO CORRETO TRATAMENTO QUE DEVERÁ SER DADO À
DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA DE DIÁRIA N* 3602/2017 - SP, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: FRANCISCO VECIO DE ARAÚJO / Cargo: ANALISTA
JUDICIÁRIO / Matrícula; 42720 / N®. do Diárias: 1 (uma) /
Orígem: BELEM/PA / Destino: IGARAPÉ MIRI/PA / Período: 27
e 30/11/2017 / Objetivo: CUMPRIR DILIGÊNCIAS.

PORTARIA DE DIÁRIA N« 3603/2017 - SP, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: GISELE DE SOUZA SARAIVA / Cargo: AUXILIAR
JUDICIÁRIO / Matricula: 97764 / No. de Diárias: 1 (uma) /
Origem; BELEM/PA / Destino: IGARAPÉ MIRI/PA / Periodo: 27
e 30/11/2017/ ObjoUvo: CUMPRIR DILIGÊNCIAS.

PORTARIA DEDIÁRIA N« 3604/2017 - SP, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: RUBILENE SILVA ROSÁRIO / Cargo: JUÍZA AUXILIAR
DA 1» VARA DAVIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER / Matrícula; 6440 / N». de DIárías; l v> (uma e meia)
/ Orígem: BELÉM/PA / Destino; ABAETETUBA/PA / Periodo;
27 á 28/11/2017 / Objetivo: IMPLANTAÇÃO DO PROJETO
"PATRULHA MARIA DA PENHA" C "S.O.S MULHER"

PORTARIA DE DIÁRIA N« 3605/2017 - SP, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: ANA CLAUDIA GOES DA SILVA / Cargo: ANALISTA
JUDICIÁRIO / Matrícula: 59277 / No. de Diárias: Vi (meia)
/ Orígem: CASTANHAL/PA / Destino; CURUÇÁ/PA / Período:
27/11/2017 / Objetivo; ESTUDO DE CASO.

PORTARIA DE DIÁRIA N* 3606/2017 - SP, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: INEZ TRINDADE NUNES / Cargo; ANALISTAJUDICIÁRIO
/ Matrícula: 59293 / No. de DIárías: V, (meia) / Orígem:
CASTANHAL/PA / Destino: CURUÇÁ/PA / Período: 27/11/2017
/ Objetivo: ESTUDO DE CASO.

PORTARIA DE DIÁRIA N* 3607/2017 - SP, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: CLAUDIA CRISTINA SARDINHA DE SOUZA / Cargo:
ANALISTA JUDICIÁRIO / Matrícula: 68675 / No. de Diárias:
'h (meia) / Orígem: CASTANHAUPA / Destino: CURUÇÁ/PA /
Período: 27/11/2017 / Objetivo: ESTUDODE CASO.

PORTARIA DE DIÁRIA N» 360S/2017 - SP, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: ANA CLAUDIA GOES DA SILVA / Cargo: ANALISTA
JUDICIÁRIO / Matrícula: 59277 / No. de DIárías; 1 (uma) /
Orígem: CASTANHAUPA / Destino: INHANGAPÍ/pa / Período:
29 e 30/11/2017 / Objetivo: ESTUDO DE CASO.

PORTARIA DE DIÁRIA N*3609/2017 - SP, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome; INEZ TRINDADE NUNES / Cargo: ANALISTAJUDICIÁRIO
/ Matrícula; 59293 / N". de Diárias: 1 (uma) / Origem:
CASTANHAL/PA / Destino: INHANGAPÍ/PA / Período: 29 e
30/11/2017 / Objetivo: ESTUDO DE CASO.

PORTARIA DE DIÁRIA N*3610/2017 - SP, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: CLAUDIA CRISTINA SARDINHA DE SOUZA / Cargo:
ANALISTA JUDICIÁRIO / Matrícula: 68675 / No. de DIárías: 1
(uma) / Origem: CASTANHAL/PA / Destino: INHANGAPÍ/PA /
Período; 29 e 30/11/2017/ Objetivo: ESTUDO DE CASO.

PORTARIA DE DIÁRIA N* 3611/2017 - SP, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: CARLOS GUIMARÃES aUGGE / Cargo: OFICIAL DE
JUSTIÇA / Matrícula: 24708 / No. de DIárías: l'/i (uma e meia)
/ Origem: REDENÇÃO/PA / Destino: CUMARU DO NORTE/PA /
Período: 29 a 30/11/2017 / Objetivo: CUMPRIR MANDADOS.

PORTARIA DE DIÁRIA N* 3612/2017 - SP, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: EVELISE DE OLIVEIRA RODRIGUES / Cargo; ASSESSOR
TÉCNICO / Matricula: 46019 / Objetivo: COMPLEMENTO DE
DIÁRIAS PAGAS ATRAVÉS DA PORTARIA N" 3489/2017-SP DE
16/11/2017, NO PERÍODO DE 23 á 24/11/2017

PORTARIA DE DIÁRIA N« 3613/2017 - SP, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: ANA LÚCIA MONTEIRO DESOUZA / Cargo: SECRETÁRIA
ADJUNTA DASECRETARIA DEGESTÃO DEPESSOAS/ Matrícula;
22667 / NO. do Diárías; 2 (duas) / Origem: BELEM/PA /
Destino: PARAGOMINAS/PA / Período: 23 à 25/11/2017 /
Objetivo: RODA DE CONVERSA COM O PRESIDENTE.

PORTARIA DE DIÁRIA N* 3614/2017 - SP, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: PAULO MARCELO DE ARAÚJO HILDEBRANDO / Cargo:
ANALISTA JUDICIÁRIO / Matrícula: 48887 / No. de Diárías; S</i
(cinco e meia) / Origem; BELEM/PA/ Destino: PARAGOMINAS,
CURUÇÁ, SÃO FRANCISCO DO PARÁ E SANTARE, NOVO/PA
/ Período; 26/11 á 01/12/2017 / Objetivo; SERVIÇLOS DE
MANUTENÇÃO PREDIAL

PORTARIA DEDIÁRIA N»3615/2017 - SP, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Nome: JESSICA DE BOSI E ARAÚJO / Cargo; ASSESSORA DE
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E ESTATÍSTICA /
Matrícula: 112186 / / Objetivo: CIMPLEMENTO DE DIÁRIAS
PAGAS ATRAVÉS DA PORTARIA N® 3507/2017-SP DE16/11/2017,
NOPERÍODO DE22 à 25/11/2017

Protocolo: 256958

OUTRAS MATÉRIAS
Extrato da Ata do Registro do Preço no. 037/2017/TJPA
- PregSo 05S/2017/TJPA// Objeto: O objeto da presente ata
é o registro de pregos para eventual aquisição de digitalizadoras
para atender as necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do
Para. observadas as especificações e condições estabelecidas no
Termo de Referencia - anexo I, pelo período de 12 (doze) meses.//
Empresa: VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA - EPP, inscritano CNPJ/
MFsob o n». 27.975.551/0001-27, com sedo na cidade de Brasília,
Estado do Distrito Federal, à Q SHCGNCRQuadra 702/703, BlocoA,
loja 47, 30 andar, sala 31, CEP: 70.720-610, tel.: (61) 3968-9919,
e-mail: Iicitacao@v3nguardadr.com.br/ cmpcnho@v3ngu3rdadf.
com.br// Dotação Orçamentaria: 02.061.1418.8170, Natureza da
Despesa: 449052; Fonte: 0318// Data da assinatura: 06/12/2017//
Responsável pela assinatura: Francisco de Oliveira Campos Filho -
Secretário de Administração //Ordenador Responsável: Sueli Lima
Ramos Azevedo.

Protocolo: 258283

Quinta-feira, 07 DEDEZEMBRO DE 2017

LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO PARÁ

APOSENTADORIA

DECRETO No.2883/2017 • MD/AL
A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do
Pará, usando de suas atríbulções legais e regimentais,
RESOLVE:

APOSENTAR, com base nas disposições do art. 40, inciso III da
Constituição Feder3l/88, combinado com o art. 30 da Emenda
Constitucional no. 47/05; art.131 § 1", Item X, e 140 Inciso III
da Lei 5.810/94 c/c art.4o, § 2» do Decreto Legislativo no.35/15;
Parágrafo Únicodo art.90 da ConstituiçãoEstadual c/c 3rt.23 do
Decreto Legislativo n°.04/12; art.6o e 18 do Decreto Legislativo
n».3S/15; Resoluções nOs. 67/91, 09/93 e 02/13; e Ato da Mesa
no.27/17, o servidor ERICO DE ALBUQUERQUE LEAL, matrícula
n0.184, no cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO - Código e Nível
PL.AL.I02, do Quadro de Provimento Efetivo, com proventos
mensais Integrais compostos das seguintes parcelas:
- Vencimento - (15 Referências R$ - 4.217,31
- Gratificação de Nível Superior - (80 R$ - 3.373,85
- Representação DL 04/12 - (100%) R$ - 4.217.31
- Adicional de Tempo de Serviço - (50 R« • 5.904.35
TOTAL DE PROVENTOS MENSAIS R$ 17.712,82
TOTAL DE PROVENTOS ANUAIS R$212.553,84
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém-Pa, em 08 de novembro de 2017.
Deputado MÁRCIO MIRANDA
Presidente

Deputado CÁSSIO ANDRADE
1® Secretário

Deputado FERNANDO COIMBRA

2» Secretário

•Republicado por incorreção no DOE n".33.505, de 27/11/17

Protocolo: 258337

TRIBUNAIS DE CONTAS

TRIBUNAL DE

CONTAS DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO PARÁ

OUTRAS MATÉRIAS

ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
COMISSÃOPERMANENTE DELICITAÇÃO
TERMODE RESCISÃONo 001/2017/TCM.

TERMO DE RECISÃO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO
DEESPAÇO PÚBLICO No001/2015, CONSOANTE AS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES.
O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADODO
PARÁ - TCM, inscrilo no CNPJ/MF sob n® 04.789.665/0001-87,
Inscrição Estadual n.®15.191.280-7, com sede à Travessa Magno
de Araújo n." 474, Bairro Telégrafo Sem Fio, CEP: 66113-055,
nesta cidade de Belém, Estado do Pará, doravante denominado
PERMITENTE, neste ato representado por seu Presidente, o
Conselheiro LUÍSDANIEL LAVAREDA REISJÚNIOR, Inscnto
no CPF: 198.089.842-15 e RG no 4279 OAB/PA, e de outro lado
a empresa PROAM - PRODUTOS E SERVIÇOS DA AMAZÔNIA
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n® 04.373.034/0001-82, com
sede na Trav. Joaquim Távora, no 526-térreo, Bairro: Cidade
Veina, nesta cidade do Belém/Pa, CEP: 66.023-730, a seguir
denominada PERMISSIONÁiUA, neste ato representada por
seu SÓCIO MARCELO VICENTE MARQUES, brasileiro inscnto no
CPF 253.602.562/49, têm justo e firmado entre si este Termo de
Rescisão Contratual, em conformidade com a solicitação contida
no Processo no 201711124-00, resolvem rescindir o referido


